ANEXO 


FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 17/2020 - de 06/10/2020 a 19/11/2020

NOME:_José Alberto Paiva Gouveia –Presidente do SINCOPETRO

	  (  ) agente econômico 
  (  ) consumidor ou usuário
	  (X) representante órgão de classe ou associação
  (  ) representante de instituição governamental
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre proposta de elaboração de uma resolução sobre a atividade de nominação de área pelos agentes da indústria.

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 
 
	 Inicialmente cabe deixar muito clara nossa posição no sentido de defesa da adoção de medidas pró-concorrência visando sempre o consumidor final, ou seja, que em decorrência de um ambiente concorrencial saudável seja possível, na ponta final da cadeia de comercialização, a diminuição dos preços de combustíveis, necessidade que ficou evidente na greve dos caminhoneiros que ocorreu em meados de 2018 e que resultou na elaboração de estudo apresentado pelo CADE com diversos itens, dentre os quais os que são objeto dessa Consulta Pública que foi precedida pela TPC 02/2018.
Porém, apesar de nossa posição favorável acima declinada, entendemos que as propostas sobre esses temas, que mexem profundamente com o setor como um todo, devem ser amplamente debatidas e analisadas para evitar que, aquilo que num primeiro momento possa parecer a solução para se equacionar a questão das distorções que afetam a livre iniciativa e concorrência leal, não se transforme em poderosa ferramenta fomentadora, ainda mais, das graves e numerosas distorções e irregularidades que ainda observamos nesse mercado.
Nesse sentido, alguns aspectos precisam ser analisados e, depois, equacionados antes de se pretender implementar essas medidas no setor o qual, vale sempre lembrar, é considerado de utilidade pública, conforme art. 1º , parágrafo 1º da Lei 9.847/99, pois lida com gêneros de primeiríssima necessidade para o consumidor e de fundamental interesse para a economia nacional, são eles:
1º) Aspectos tributários – os problemas decorrentes da sonegação fiscal e do devedor contumaz precisam estar melhor resolvidos. Oportuno lembrar que, no caso do ICMS decorrente da comercialização de combustíveis, dentre eles o etanol, além de representar, para a maioria dos Estados, a maior fonte de arrecadação, trata-se de um imposto de cunho eminentemente social, que beneficia diretamente os cidadãos, pois se destina ao custeio das políticas públicas voltadas para a educação, saúde e segurança. 
2º) Aspecto referente a logística de entrega – como será garantida a entrega aos postos localizados nas regiões e/ou cidades mais remotas ou que não tenham usinas próximas ?
3º) Aspecto referente a composição do álcool hidratado – quem irá fazer a adição de água no etanol ? Como será feito o controle  de qualidade nestes casos?
4º) Aspecto referente ao desemprego – haverá uma natural concentração no setor com a consequente diminuição de postos de trabalho, como sempre acontece nesses casos, ainda mais se derrubarem a lei federal que proíbe o self-service nos postos, como já se aventou. Essa questão social foi levada em conta?
Por isso defendemos que sejam feitos mais estudos a respeito do tema, com mais audiências públicas pois houve um evidente comprometimento desse processo de consulta pública esse ano por conta da pandemia, nas quais todos os segmentos envolvidos estejam efetivamente presentes e possam se manifestar, além da elaboração de estudos técnicos detalhados para se medir, tanto quanto possível, os impactos se tais medidas forem adotadas.
Por fim, caso se libere a verticalização nesse segmento da comercialização do etanol hidratado, entendemos que deve-se atentar para as questões contratuais, como segue:
Contratos firmados entre as Distribuidoras e Postos Revendedores – com poucas mudanças, o formato remonta a época em que os produtos eram tabelados e o setor altamente regulado. Dessa forma, necessário que se analise essa situação para se restabelecer o necessário equilíbrio de forças entre esses dois segmentos, nesse sentido vale transcrever trecho do primeiro de uma série de estudos, intitulados “Cadernos do Cade”, publicado em 2014, que tratou do setor de “varejo de combustíveis automotivos”, com foco no produto gasolina mas que serve perfeitamente bem para o produto etanol hidratado: “Os atos de concentração entre distribuidoras de combustíveis que demandaram análise dos efeitos concorrências no mercado relevante de varejo de combustíveis somaram dezenove. Este grupo, embora menor do que o anterior, apresentou o dobro de aprovações com restrições, refletindo a maior complexidade das análises.  Em dois casos, a restrição foi de adequação da cláusula de não concorrência. Nos demais, o objeto da restrição estava associado aos contratos de exclusividade entre distribuidoras e revendedores.  Nesses ACs, em que o Cade determinou o cancelamento, a não renovação, ou, ainda, que a distribuidora facultasse ao posto a possibilidade de rescindir o contrato de exclusividade antes do fim do seu prazo.  Tais restrições visavam criar oportunidades para que outras distribuidoras pudessem atuar naquele mercado considerado excessivamente concentrado, ou que os postos pudessem optar por atuar como ‘bandeira branca’ ”. (Cadernos do Cade – Varejo de Gasolina, 2014, página 42).
Entendemos ser perfeitamente possível tratar dessa relação comercial privada por meio de instrumento normativo competente e, para fundamentar nossa colocação, citamos como exemplo recente a lei 13.455/2017 que, ao autorizar a diferenciação de preços por parte do comerciante, dependendo do instrumento de pagamento utilizado pelo consumidor,  anulou as cláusulas contratuais que impediam essa diferenciação conforme previsto no seu artigo 1º, parágrafo único: Art. 1º Fica autorizada a diferenciação de preços de bens e serviços oferecidos ao público em função do prazo ou do instrumento de pagamento utilizado. Parágrafo único. É nula a cláusula contratual, estabelecida no âmbito de arranjos de pagamento ou de outros acordos para prestação de serviço de pagamento, que proíba ou restrinja a diferenciação de preços facultada no caput deste artigo.  
Porém, ainda que não se pretenda adotar essas medidas de flexibilização dos contratos em vigor, que pelo menos se adote alguma medida que garanta aos revendedores vinculados, por força de contrato de exclusividade de compra, a uma única distribuidora, uma “isonomia” de condições, como ocorreu no início do processo de desregulamentação do setor, em 1996, diante do que previa a Portaria nº 63, de 29/03/1996, do Ministro de Estado da Fazenda, que, infelizmente, foi revogada em 1997: Art. 1º Os preços praticados, em regime de liberdade, pelas distribuidoras de derivados de petróleo e álcool, nas vendas da gasolina automotiva e do álcool etílico hidratado para fins carburantes, inclusive dos aditivados, não poderão, no mesmo dia, apresentar um diferença superior a três por cento entre o maior e o menor preços praticados a seus clientes, para um mesmo produto, a partir de uma mesma base de distribuição.”    Cabendo destacar que essa variação precisa ser revista e adaptada para a realidade atual do segmento da revenda, ou seja, seria muito menor e que seja levada em conta a área de influência das usinas também.

	 

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 

	 
 
	 
	 


[bookmark: _GoBack]Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: regulacao_sdl@anp.gov.br
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